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PATRocíNIO
UNIÃO E TRABALHO

Prefeitura Municipal de Patrocínio
Estado de Minas Gerais

PORTARIA N° 11.568/2018 0/

.-

•

REDUZ JORNADA DE TRABALHO DE SERVIDOR.

o Prefeito Municipal de Patrocínio-MO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município e;

Considerando, o disposto no S I° do m1. 6°, e S 3° do art. 7° da Lei Complementar n°
061/2009 - Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos - Quadros Setoriais da Administração e
da Saúde e;

Considerando, o disposto no requerimento protocolado sob o nO6.041/2018.

RESOLVE

Art. 1° - Reduzir, a pedido, a jornada de trabalho para 30(trinta) horas semanais, do
servidor RICARDO DIAS DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Enfermeiro, Nível XV, Padrão 07, durante o período de 01/03 a 30/06/2018, com a
consequente redução do vencimento na mesma proporção.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de .sua publicação.

Patrocínio-MO, 19 de n~lde 2018 .
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